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CONTRATO Nº 025/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2021. 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº 009/2021. 

Vigência 30/04/2021 A 30/10/2021. 

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, na sala de Contratos foi 
celebrado o presente termo de contrato que entre si celebram de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.918.869/0001-08, estabelecida à Av. Araguaia, 248 - Bairro 
Araguaia - Centro, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, brasileira, casada, Advogada, portador do RG 
nº 53.204.353-4 SSP/SP e CPF Nº 049.351.084/28, neste ato denominado CONTRATANTE, e o do 
outro lado a Empresa RET FARMA DISATRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 12.313.826/0001-90 localizada na Avenida Antônio Fidelis, nº 
1158 – Bairro Parque Amazonas – CEP: 74.840-090 – Goiânia-GO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor SERGIO GOMES DA SILVA, portador do RG: 
410475-2.A SSP/GO e CPF nº 876.190.161-04, brasileiro, solteiro, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Dona Joana Guião, Quadra 035 Lote 02, Casa 01 s/nº, Bairro Ilda – Aparecida 
de Goiânia-GO, CEP: 74.935-630, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato nos termos da Dispensa de Licitação nº 009/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 

01.01 - Este CONTRATO se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei nº 8.666/93, 

com as alterações resultantes da Lei nº 8.883/94 e da Lei nº 9.648/98 e suas convalidações, como 

também pelas convenções estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

02.01 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS, PARA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO ANTÍGENO - ANTI-COVID -19 e, TESTE RÁPIDO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO ANTICORPOS IGG E IGM, PARA ATENDER TODA DEMANDA DA 
POPULAÇÃO NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, 
NO CENTRO DE REFERÊNCIA DE COMBATE AO COVID-19, HOSPITAL MUNICIPAL JOÃO 
ABREU LUZ E CENTRO DE SAÚDE DO ESPIGÃO DO LESTE (DISTRITO DE SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA – MT). 
 

ITEM QTE UN DESCRIÇÃO PRODUTO PREÇO 

UNT 

PREÇO TOTAL 

R$ 

COD TCE-

MT UF 

 

 

01 

 

 

300 

 

 

CX 

TESTE RÁPIDO 

IMUNOCROMATOGRÁFICO 

ANTÍGENO - Anti-COVID -19 

SARS CoV-2 (CX COM 20 

TESTES COMPLETO) 

Validade mínima após 

entrega de 12 (doze) meses; 

Rótulo com número de lote e 

 

 

660,00 

 

 

198.000,00 

0003523 

UF 

1385 
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número de registro da 

ANVISA; composição    e 

procedência; conforme 

legislação vigente. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

03.01 - O regime de execução indireta sob a modalidade de empreitada por preço global de 

acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

4.01 - O presente instrumento de Contrato foi firmado em função da Dispensa 009/2021, 

vinculado aos termos da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

05.01 - O valor global para execução do presente instrumento de Contrato é fixado em Valor Total 

R$ 198.000,00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais). 

05.02 - O valor aqui fixado não será reajustado. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

06.01 - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

   

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde. 
Proj./Atividade: 2054 – Manutenção e Encargos c/ o Fundo Municipal de Saúde. 
Código Reduzido: 223. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo. 
Conta: BB C/C 25.216-6 (RECURSO COVID19). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO 

07.01 - O prazo de execução do presente Contrato é fixado em 06 (SEIS) meses, contados a partir 

de 30/04/2021, prorrogável por igual período ou pelo tempo em que as partes se ajustarem, se 

houver necessidade, nos termos do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

08.01 –  O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado no total de R$198.000,00 

(Cento e Noventa e Oito Mil Reais). 

, cujos valores unitários se verificam da proposta apresentada pela contratada. 

 

08.02 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a cada pedido e/ou entrega após a 

emissão da nota fiscal desde que devidamente atestada pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de São Félix do Araguaia - MT. 

mailto:pregaosfa@outlook.com
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08.03 - O pagamento se dará a contra apresentação da Nota Fiscal descriminada, devidamente 

atestada pelo(s) Fiscal(ais) do Contrato. 

 

08.04 - O pagamento somente será efetuado em conta bancaria da representante legal da 

Contratada. 

 

08.05 - Os preços do presente contrato são considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de 

reajuste admitidas na forma da Lei 8.666/93. 

 

08.06 - Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, 

entretanto, há possibilidade de readequação dos preços vigentes pela Administração para manter 

o equilíbrio econômico-financeiro nos termos do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, ou em face da 

superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 

inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

09.01 – A CONTRATADA se obriga efetuar a entrega dos materiais hospitalares com prazo de 

validade em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, e prazo de validade dos materiais hospitalares; 

09.02 – Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas porventura ocorridos por 

falhas provocadas na execução do objeto do presente contrato; 

09.03 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

09.04 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

09.05 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

09.06 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

09.07 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

09.08 - Fornecer todos os materiais hospitalares, objeto deste contrato, de acordo com a sua 

proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

09.10- A CONTRATADA é o único responsável em qualquer caso, por danos e prejuízos que 

eventualmente possam causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto deste contrato, 

sem qualquer responsabilidade ou ônus para a Prefeitura Municipal, pelo ressarcimento e 

indenização devidos; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.01 - A CONTRATANTE se obriga a cumprir fielmente o disposto nas Cláusulas quinta e oitava 

deste Contrato; 

10.02 – Efetuar os pagamentos devidos pelos serviços executados de acordo com disposições do 

presente contrato; 

10.03 - Denunciar as infrações cometidas pelo CONTRATADO e aplicar-lhe as penalidades 

cabíveis nos termos da LEI Nº 8.666/93; 

10.04 - Receber os materiais hospitalares, disponibilizando local; 

10.05 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais hospitalares 

recebidos da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.06 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

12.01 - A rescisão do presente instrumento de Contrato poderá ocorrer nos casos previstos nos 

Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

12.02 - À parte que desejar a rescisão, deverá comunicar à outra no prazo mínimo de 30 (trinta) 

horas, com justificativa fundamentada, sob pena de indenização de 20% (vinte por cento) do valor 

do presente Contrato; 

12.03 - No caso de rescisão unilateral por culpa do CONTRATADA, por falha ou inexecução do seu 

objeto, a CONTRATANTE, não se obriga nenhum pagamento indenizatório, observando-se o 

disposto no artigo 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

§ 1º - A rescisão do presente Contrato poderá ocorrer de forma: 

a) - Amigável – por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE; 

b) - Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

c) - Judicial – nos termos da legislação processual; 

12.04 - A Contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 

prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.01 - O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com 

as devidas justificativas conforme a seguir: 

I. - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) - Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II. - Por acordo das partes: 

a) - Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
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pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 
prestação dos serviços; 

b) - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94). 

III. - Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MULTAS E PENALIDADES 

14.01 - O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as suas 

Cláusulas e as disposições da Lei nº 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial; 

14.02 - À parte que infringir quaisquer das Cláusulas deste instrumento de Contrato, ficará sujeita à 
multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, além de outras penalidades que a falta cometida 
assim exigir, nos termos da Lei; 

§ 1º - As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) - Advertência verbal ou escrita; 

b) - Multas;  

c) - Declaração de inidoneidade e; 

d) - Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores;  

I. - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas; 

§ 2º - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do Contrato; 

b) - 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do Contrato 

nos casos previstos em Lei, por culpa da Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa; 

c) - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 

Município por prazo não superior a dois anos; 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade;  

14.03 - De qualquer sanção imposta a Contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado; 
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14.04 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 
cumulativamente; 

14.05 - As multas definidas nesta cláusula poderão ser descontadas de imediato sobre o 
pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do § 2º, será descontada por 
ocasião do último pagamento; 

14.06 - A Contratada não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.01 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto nº 3.722, de 2001, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 

8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FÔRO 

16.01 - As partes elegem o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia - MT, para dirimir os litígios 

decorrentes da execução deste instrumento de Contrato, excluindo-se qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja; 

 

16.02 - E por estarem devidamente acordados, declara, as partes CONTRATANTES aceitar as 

disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 

8.666/93, bem como às demais normas complementares e assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente 

capazes. 

São Félix do Araguaia - MT, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

 

JANAILZA TAVEIRA LEITE 

CONTRATANTE 

 

RET FARMA DISATRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 

12.313.826/0001-90  

SERGIO GOMES DA SILVA 

CPF nº 876.190.161-04 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

1ª. 

NOME: 

CPF nº: 

 FISCAL CONTRATO  

 

 

2ª. 

NOME: 

CPF nº: 
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